
Doutoramento em 

Investigação Clínica e Medicina Translacional 

Universidade do Algarve (DCBM) 

 

A Universidade do Algarve anuncia a realização da 1ª edição do ciclo de estudos de doutoramento em investigação 

clínica e medicina translacional. 

 

1. Informações Gerais 

Ciclo de Estudos 

Investigação Clínica e Medicina Translacional  

Study Cycle 

Clinical Research and Translational Medicine  

Diretor do ciclo de estudos 

Ana Margarida André Febra Moita de Macedo 

Director of the study cycle 

Ana Margarida André Febra Moita de Macedo 

Unidade Orgânica 

Universidade do Algarve (DCBM)  

Organic Unit 

Universidade do Algarve (DCBM) 

Unidade orgânica/ universidade em associação:  

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa  

Organic Unity/ University in Association 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 

Duração do ciclo de estudos 

8 semestres 

Duration of study program 

8 semester 

Local onde o ciclo de estudos será ministrado:  

Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da 

Universidade do Algarve e Faculdade de Medicina da 

Universidade de Lisboa. Os formandos poderão optar 

por efetuar unidades curriculares em outras 

Universidades, desde que cumpram os requisitos do 

Programa Doutoral e que se insiram nas áreas 

científicas acima detalhadas: nesta situação os 

formados devem requer à coredenção do programa a 

avaliação e reconhecimento das unidades curriculares 

em questão.  

Premises where the study program will be lectured:  

Department of Biomedical Sciences and Medicine of 

University of Algarve and University of Lisbon Medical 

School. Graduates may choose to make curricular units 

in other Universities, provided that they fulfill the 

requirements of the Doctoral Program and that they 

are inserted in the scientific areas detailed above: in 

this situation, graduates must require to the program 

evaluation and recognition of the curricular units in 

question.  

 

2. Objetivos do curso 

O Programa Doutoral em Investigação Clínica e Medicina Translacional pretende fornecer uma formação 

interdisciplinar metodologicamente detalhada que capacite os estudantes para compreender as questões 

científicas, éticas e regulamentares associadas à Investigação Clínica e dotá-los de capacidades para poderem levar 



a cabo IC articulada com a prática assistencial, e ao mesmo tempo promover a transmissão de conhecimentos das 

ciências básicas para a área clínica, numa melhoria dos cuidados clínicos prestados. 

O Programa pretende contribuir para capacitar Portugal na esfera de países de referência no desenvolvimento em 

estudos clínicos, através do aumento da investigação clínica em sentido global e em sentido estrito dos profissionais 

de saúde que nela participem. Mais, o Programa tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento da Região 

do Algarve, mais especificamente no que concerne à especialização de profissionais de saúde e a possibilidade de 

dotar a região de uma oferta científica de proximidade e de elevada qualidade. Ao mesmo tempo promove-se a 

articulação dos profissionais especializados em áreas básicas com profissionais de áreas clínicas, em projetos de 

investigação conjuntos, no domínio da Medicina Translacional. 

 

No Programa os estudantes deverão adquirir as seguintes competências e conhecimentos:  

1) Compreender, planear e desenvolver um projeto de um investigação clínica (PIC) em toda a sua amplitude; 

2) Desenvolver a articulação entre a investigação básica e a investigação clínica, através do planeamento e 

desenvolvimento de projetos de medicina translacional (PMT); 

3) Desenvolver e avaliar criticamente os diferentes desenhos e metodologias;  

4) Avaliar criticamente resultados de PIC e de PMT, incluindo resultados decorrentes de análise estatística;  

5) Conhecer os requisites éticos e regulamentares relacionados com a segurança e proteção do sujeito 

humano;  

6) Conhecer processos de desenvolvimento e regulamentação de medicamentos, dispositivos médicos e 

produtos biológicos;  

7) Conhecer questões de gestão de segurança relacionados com PIC e PMT;  

8) Adquirir competências para planear e implementar corretamente um PIC e um PMT;  

9) Conhecer, recolher e utilizar dados e fontes de dados primarias e secundárias;  

10) Saber trabalhar em equipa e resolver conflitos durante a realização de projetos de investigação clinica;  

11) Ser capaz de comunicar e divulgar os resultados de um PIC e/ou PMT. 

 

3. Fixação de vagas:  

O Doutoramento funcionará com um máximo de 10 alunos. 

 

4. Júri de análise, avaliação, seleção e seriação dos candidatos 

A análise, avaliação, seleção e seriação das candidaturas será efetuada por um júri, nomeado previamente pelo 

Conselho Científico para esse efeito, composto por: 

Professora Doutora Ana Margarida André Febra Moita de Macedo (Presidente) 

Professora Doutora Isabel Palmeirim 

Professor Doutor Pedro Castelo Branco 



5. Condições de Acesso e Critérios de Seleção e Seriação 

 Podem candidatar-se ao acesso ao 3º Ciclo de Estudos em Investigação Clinica e Medicina Translacional: 

a) Os titulares do grau de mestre na área das ciências da saúde; 

b) Os titulares do grau de mestre ou de licenciado, detentores de um currículo escolar ou científico especialmente 

relevante que seja reconhecido pela comissão científica como atestando capacidade para a realização deste ciclo de 

estudos. 

 

5.1 Critérios de seleção e seriação dos(as) candidatos(as)  

Critérios de seleção e seriação dos(as) candidatos(as)  Ponderação 

Percurso académico (graus obtidos e instituições conferentes dos graus) – avaliação curricular 0 a 4 

Percurso profissional – avaliação curricular 0 a 6 

Trabalho científico e atividades como docente/formador já realizado– avaliação curricular 

 

0 a 4 

Motivação e condições práticas para a realização dos trabalhos de teses – carta de motivação 

e breve resumo do tema/projeto a desenvolver 

0 a 6 

 

A Classificação Final (CF) dos candidatos será apresentada às centésimas, numa escala de 0 a 20 pontos, resultando 

do somatório das classificações obtidas nos critérios supra indicados. De acordo com os critérios supra identificados 

e o limite de vagas fixadas (10), serão colocados os dez candidatos com Classificação Final (CF) mais elevada e igual 

ou superior a 12 (doze) pontos (numa escala numérica de 0 a 12) - "Aprovado – Colocado”.. Os restantes candidatos 

com Classificação Final (CF) igual ou superior a 12 (doze) pontos (candidatos classificados após a 10ª posição) serão 

considerados suplentes - "Aprovado - Não Colocado”. Os candidatos aprovados - não colocados (suplentes) serão 

automaticamente colocados por ordem decrescente da pontuação da CF, no caso de se verificarem desistências de 

candidatos aprovados - colocados, antes do início do Doutoramento. Os candidatos com Classificação Final (CF) 

inferior a 12 (doze) pontos serão automaticamente excluídos - "Excluído". 

 

5.2 Critério de desempate de candidatos(as) 

Realização de entrevista com dois dos membros do juri. A convocatória para a entrevista, com indicação da data, 

local e hora, será enviada aos candidatos para o endereço de correio eletrónico indicado no ato da candidatura. 

 

6. Período e Instrução do Processo de Candidatura 

 

6.1 Período de candidatura: de 1 a 20 de Novembro 2020 

 



6.2 Formalização de candidaturas: a candidatura deverá ser efetuada exclusivamente via Internet, através do 

preenchimento do formulário de candidatura disponível no seguinte endereço: 

https://www.ualg.pt/pt/curso/1922  

 

6.3 Lista de documentos obrigatórios necessários à instrução do processo de candidatura:  

 

6.3.1 - Estudantes Nacionais:  

a) Fotocópia simples do(s) certificado(s) de habilitações do(s) grau(s) académico(s) obtido(s), com indicação da 

respetiva classificação final e ECTS; Todos os graus académicos indicados no curriculum vitae devem ser 

comprovados com os respetivos certificados de habilitações, que devem incluir a respetiva classificação final e ECTS. 

Caso o(s) grau(s) académico(s) tenha(m) sido obtido(s) no estrangeiro, devem entregar os documentos mencionados 

nas alíneas a), b) e h) do ponto 6.3.2 infra.  

b) Curriculum Vitae;  

c) Uma carta de Motivação e condições práticas para a realização deste doutoramento;  

d) Comprovativo do pagamento da taxa de candidatura;  

É ainda recomendada a entrega de um projeto/ideia para desenvolver no Doutoramento (mas não obrigatório), 

tendo em consideração que este é um dos critérios de seleção e será valorizado.  

 

6.3.2 - Estudantes Internacionais:  

a) Documentos comprovativos das habilitações de acesso, indicando o(s) grau(s) académico(s) obtido(s) e respetiva 

classificação, devidamente validados pela entidade competente do país emissor (reconhecidos por autoridade 

diplomática ou consular portuguesa ou apresentados com a aposição da Apostila de Haia pela autoridade 

competente do Estado de onde é originário o documento); Os candidatos com graus académicos obtidos no 

estrangeiro terão, obrigatoriamente, de apresentar os registos de reconhecimento desses graus e de conversão das 

respetivas notas finais para a escala de classificação portuguesa (sempre que ao grau estrangeiro tenha sido 

conferida uma classificação final), emitidos pela Direção-Geral do Ensino Superior ou por instituição de ensino 

superior público portuguesa (regime regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro) ou, em 

alternativa, apresentar o documento de reconhecimento/equivalência das habilitações estrangeiras às 

correspondentes habilitações portuguesas, emitido por uma instituição de ensino superior público portuguesa 

(processo regulado pelo Decreto-Lei n.º 283/83, de 21 de junho).  

b) Curriculum Vitae;  

c) Uma carta de Motivação e condições práticas para a realização deste doutoramento;  

d) Comprovativo do pagamento da taxa de candidatura;  

e) Todos os documentos das alíneas anteriores que não forem emitidos em Português, Inglês, Francês ou Espanhol, 

devem ser traduzidos para um destes idiomas (tradução reconhecida/validada).  



É ainda recomendada a entrega de um projeto/ideia para desenvolver no Doutoramento (mas não obrigatório), 

tendo em consideração que este é um dos critérios de seleção e será valorizado. 

 

6.4. Todos os documentos mencionados no ponto 6.3 devem ser remetidos para o Departamento de Ciências 

Biomédicas e Medicina da Universidade do Algarve: 

 a) Para o endereço de e-mail snluz@ualg.pt ou,  

b) Por correio para: 

Sofia Nunes 

Universidade do Algarve – Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina 

Campus de Gambelas 

8005-139 Faro, Portugal 

c) Entregues presencialmente a Sofia Nunes, gab. 1.59, ed. 2 - Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina, 

Campus de Gambelas 

 

6.5. Pagamento da candidatura: A candidatura ao Doutoramento tem um custo de 100€ (não reembolsável). O 

pagamento deve ser efetuado através de referência multibanco ou de transferência bancária, cujos dados serão 

disponibilizados após a submissão da candidatura online. Só serão consideradas válidas as candidaturas cujo 

pagamento tenha sido efetuado dentro do prazo de candidaturas estabelecido.  

 

6.6. As notificações relativas ao presente procedimento são enviadas aos candidatos para o endereço de correio 

eletrónico indicado no ato da candidatura. 

 

6.7. Exclusão da candidatura:  São excluídas as candidaturas que: a) Não cumpram as instruções e os procedimentos 

referidos no ponto 5 do presente Edital; b) Não preencham as condições de acesso estabelecidas no presente Edital; 

c) Não compareçam à entrevista em caso de desempate. São excluídos do processo de candidatura, em qualquer 

momento, os candidatos que prestem falsas declarações. A decisão relativa à exclusão do processo de candidatura 

é da competência do Júri, que procede à audiência prévia dos candidatos nos prazos legalmente estabelecidos no 

presente Edital. 

 

7. Comunicação dos resultados 

Os resultados da seleção das candidaturas (listas provisória e definitiva de seleção) serão divulgados na página da 

Internet do Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina. 

 

8. Audiência dos interessados 



A audiência dos interessados decorre nos prazos definidos no presente Edital e possibilita aos candidatos, caso assim 

o entendam, expor as questões que pretendam ver esclarecidas sobre o processo de avaliação, seleção e seriação 

das candidaturas. As alegações relativas à audiência dos interessados devem ser devidamente fundamentadas e 

revestir a forma escrita, sendo dirigidas ao Presidente do Júri. As decisões sobre as alegações apresentadas pelos 

candidatos são da competência do Júri e revestem a forma escrita, sendo notificadas aos candidatos (para o 

endereço de correio eletrónico indicado no ato da candidatura) até ao dia anterior à publicitação da lista definitiva 

de seleção, previsto no presente Edital.  

 

9. Reclamação 

A reclamação deve ser fundamentada e dirigida, por escrito, à Direção do Doutoramento, no prazo fixado para o 

efeito no presente Edital. As decisões sobre as reclamações são da competência da Direção do Doutoramento, 

devendo ser comunicadas aos reclamantes, por escrito (para o endereço de correio eletrónico indicado no ato da 

candidatura), dentro do prazo fixado para o efeito no presente Edital. Em caso de decisão favorável, caso seja 

necessário, será criada uma vaga adicional, dispondo o candidato de um prazo suplementar para a respetiva 

matrícula e inscrição. 

 

10. Matrícula e inscrição 

Os candidatos colocados no âmbito do presente processo concursal deverão proceder à matrícula e inscrição, no 

prazo indicado no presente Edital e de acordo com as indicações da Direção do Curso.  

A inscrição é válida apenas para o ano letivo a que se refere o presente Edital e caduca com a não realização da 

matrícula no prazo fixado.  

Anualmente, até à conclusão do Doutoramento, os alunos devem proceder à sua inscrição nos Serviços Académicos 

da Universidade do Algarve e ao pagamento dos respetivos seguros, emolumentos e propinas nos prazos divulgados 

para o efeito por esta Instituição.  

 

11. Calendário escolar  

O calendário escolar será disponibilizado a todos os candidatos colocados antes da data de matrícula e inscrição. 

 

12. Regulamentos e planos de estudos 

O Regulamento e Plano do Curso serão publicados na página do Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina 

– Programa Doutoral em Investigação Clinica e Medicina Translacional. 

 

13. Propinas 

As propinas definidas para o presente Doutoramento são de: 

• 2750€ anuais para os estudantes nacionais; 



• 6000€ anuais para os estudantes internacionais. 

 

14. Datas 

• Apresentação e formalização das candidaturas: 01 a 20 Novembro 2020  

• Realização das entrevistas: 24 e 25 Novembro de 2020 

• Publicação da lista provisória de seleção: 27 Novembro 2020 

• Audiência dos interessados sobre a seleção: 28 de Novembro a 11 Dezembro de 2020 

• Comunicação da decisão sobre a audiência dos interessados: até 18 Dezembro 2020 

• Publicação da lista definitiva de seleção: 22 Dezembro 2020 

• Reclamação: 23 de Dezembro a 8 de janeiro 2021 

• Comunicação da decisão sobre a reclamação: até 15 Janeiro 2021 

• Matrícula e inscrição: 18 e 19 Janeiro 2021 

• Publicação da lista final de seleção: 25 Janeiro 2021  

 

Informações Adicionais 

1- Se após todas as fases de candidatura não for atingido o número de alunos necessário para o funcionamento do 

curso, haverá lugar à devolução de todos os pagamentos efetuados pelos candidatos. 

2- Outras despesas com vistos, transporte, habitação, etc. não serão reembolsados caso o curso não funcione. 

3- Os estudantes impedidos de frequentar o curso devido à recusa do pedido de visto para estudar em Portugal não 

terão direito a reembolso pelos valores pagos, relativos ao seguro, taxa de inscrição e propinas de acordo com o 

regulamento de Propinas da UAlg. 

4- Caso hajam Bolseiros da Fundação para a Ciência e Tecnologia por colocar serão criadas as vagas necessárias para 

a sua colocação 


